
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÂ 
Estado de São Paulo 

LEI NQ=611 , ~ Q§ DE SETEMBRO ~ 121.l·-

Dispõe s obre a abertura de um Crédito Especi
al, destinado a fim que especifica.-

JOSÉ ANIANO MENEGON , Prefeito Municipal de Catiguá, nos te~ 
mos do a rtigo 39, ítem II, do Decreto-~ei Complem4ntar n2=9, de 31 de 
dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte lei aprovada pela Ci 
mara Municipal de Catiguá, em sua Sessão de 05 de setembro de 1973,-
conforme Reai)lução N2=41/73,-c~n 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Munici
pal de Catiguá, um Cràdito Especial da importancia de C!t-936 , 00-(nov~ 

centos e trinta e seis cruzeiros) .-
§ tlnico - O Crédito a ~ue se refere este arti go , s erá desti 

nado ao pagamento das Monitoras do Movimento Brasileiro de Alfabetiz~ 
ção (MOBRAL), deste Município.-

Artigo 22 - As despesas com a execução desta lei, serão co
bertas com os recursos provenientes da anulação parcial da seguinte -
verba orçamentária: -

3000. 81 
3250. 81 

VII=BEM ESTAR SOCIAL 
1-~revidência Social 

DES;ÉPESAS CORRENTES 
Contribuição de Previdência Social 
II=Contribuição atrasada ao INPS 

(Dívida confessada)-dot.167 ••• / • •• eit- 936, 00-
Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Catiguá, 06 de set mbr de 1973.-

Registrada no livro co 
afixação no local de costume.-
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